
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

PROVIMENTO Nº 09/2008.
(Revogado pelo Provimento nº   08  /2009  )

Adita novas disposições relativas ao plantão judiciário
nas Comarcas do Interior do Estado. 

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  JUSTIÇA  DO
ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o serviço
do  Plantão  Judiciário  à  realidade  forense,  levando  em  conta  a  plena  eficácia  da
prestação jurisdicional de caráter urgente, na esferas cível e criminal; 

CONSIDERANDO que cabe a esta Corregedoria-Geral
da Justiça buscar soluções visando o constante aprimoramento da máquina judiciária;

CONSIDERANDO a Lei nº 6816/2007, que agrupa as
circunscrições judiciária no Estado de Alagoas; e,

CONSIDERANDO, por fim, a eficácia imediata do art.
93,  XII,  da  referida  emenda constitucional  que  estabeleceu a  instituição  do Plantão
Judiciário Permanente em todo o Poder Judiciário Nacional, 

RESOLVE: 

Art.  1º  O Plantão Judiciário  nas  Comarcas  do Interior
será realizado nos dias e horários estabelecidos no Provimento nº 12/2007. 

§ 1º Responderão pelos plantões, em rodízio e mediante
escala trimestral elaborada pela Corregedoria, os Magistrados – Titulares, Auxiliares ou
Substitutos – da Circunscrição a que está vinculado, qualquer que seja a natureza das
Varas onde tenham exercício. 

§ 2º O Juiz de plantão responderá por todas as Varas da
respectiva circunscrição judiciária. 

§ 3º No caso de o magistrado realizar o Plantão por dias
seguidos, poderão ser escalados servidores diferentes, desde que sejam da mesma Vara e
tenham as mesmas categorias funcionais. 

§  4º  Assim  que  o  magistrado  tiver  conhecimento  da
publicação da escala, deverá encaminhá- la às Delegacias que funcionam junto a sua
Comarca. 
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Art. 2º O Magistrado que, por motivo de força maior, não
puder comparecer ao plantão, será substituído pelo seguinte na ordem de designação
constante da escala. 

§ 1º Compete ao substituído as providências necessárias
para  comunicação  tempestiva  ao  substituto,  informando  também  a  substituição  a
qualquer servidor da Vara, incumbindo a este o dever de cientificar a Corregedoria-
Geral da Justiça acerca da substituição. 

§  2ºAs  faltas  não-justificadas,  ocorridas  no  plantão,
deverão  ser  comunicadas  ao  Conselho  da  Magistratura  e  à  Corregedoria-Geral  da
Justiça, respectivamente, tratando-se de magistrado e de servidor. 

Art.  3º  Encerrado o  expediente  do  plantão,  o  servidor
responsável  guardará os processos e  papéis  recebidos  e  os encaminhará,  no dia  útil
seguinte, ao Cartório Distribuidor ou Juízo competente, pela via mais rápida. 

Art. 4º Este Provimento entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e cumpra-se.

Desa. ELISABETH CARVALHO NASCIMENTO 
Corregedora-Geral da Justiça 

Publicado no dia 25/04/2008 


